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panhado de uma tabella dos emolumentos que lhes devem competir, Esperando Eu do
zêlo, intelligencia e conhecimentos especiaes dos nomeados, que no desempenho desta
Commissão hão de corresponder á confiança que nelles Tenho depositado,

O Conselheiro Antonio Aluizio Jervis d'Atouguia, Ministro c Secretario d'Estado
dos Negocias Estrangeiros, o lenha assim entendido, e faça executar com os Despachos
necessarios. Paço das Necessidades, em vinte e trcs de Junho de mil oitocentos cio
coenta e um, = RAI:\ HA, = AOlohio Aludo Jercis d'Acouguia.

No Diorio do GOt'eI'110 de 25 de Junho, N ,· B7.

ItIlNIST ER I O D OS NEGOCIOS DO R E INO.

S U DO indispens ável que a constituição organica dos I nstitutos Scicntifícos acom
panhe sempre as sciencias no seu rapido e progressivo desenvolvimento, para quc pos
sam preencher devida mente 05 fi ns da sua instituiçã o: e, tendo-se, dilatado por um modo
adrniravel, na época cm qu I.: vivemos, o horisonte de quasi todos os ramos do saber
humano, e particularmente o das sciencias physicas c mathematicas, que influe m tão po
derosamente nas transformações c adiantamentos de quasi todas as industrias sociaes :
E intendendo Eu, que os Estatutos da Academia Real dos Sciencias, approvados por
Decreto de quinze de Abril de mil oitocentos e quarenta, carecem actualmente de im
portantes modificações, paro que este Instituto não descaia da sua antiga repulacão:
Desejando dar um claro testemunho do muito que 1\[e Interesso pelo renome e esplen
dor desta Corporação Academica, que mereceu, cm todo o lempo, aos Soberanos Meus
Antecessores a mais cardeal protecção: Hei por bem Crear uma Com missão para exa
minar os Estatutos da Academia Heal das Sciencias de Lisboa: e propôr-àle as refor
IDas de que elles carecerem, Esta Com missão será composta de Bernardino Antonio
Gomes, Daniel Augusto da Silva, Filippe Folque, Francisco Freire de Carvalho, Fran
cisco Antonio Pereira da Costa, João Baptista Leitão de Almeida Garrett , Joaquim José
da Costa Ma cedo, José Maria Grande e Julio Maximo de Oliveira Pimentel, os quaes
d'entre si escolherão Presidente c Secretario, Esperando Eu, que no dese mpenho desta
incumbeucia se haverão todos os nomeados com o zêlo, amor das sciencias e reconhe
cido prestimo, que tanto os distingue,

O ~I i n i s t r o e Secretario d' Es tado dos Negocias do I1eino, assim o tenha entendido
e faca executar, Paço das Necessidades, em vinte e tres de Junho de mil uitocenlos
cincoenta e um. = IlAINHA. = José Ferreira Pestana,

No Diario do Goeem o de 30 de Junho, N.. 151.
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TmlA:<DO em consideração as medidas propostas pelo Conselho Superior de Ins
trucção Pública para a devida execução da Lei de 25 de Julho de 1850, ácêrca do
provi mento dos Lagares de Instrucção Pública. e bem assim ácõ rca das regras para
occorrer á interrupção do serviço do "Iagisterio na vagatura de Cadeiras, ou no impe
dimento dos respectivos Empregados: Hei por hcm, Con formando-Me com o parecer da
Secção Administrativa do Conselho d'Estado, em vista das respostas do Reitor da Uni
versidade de Coimbra e do Procurador Geral da Corôo, Decretar o seguinte

REGULAMENTO.

CAPITULO r.

Pr ovimento dos Lagares de l'lstl'ucrão Pública,

Artigo I : Oprovimento dos Lagares de Instrucçã o Pública, desde a ultima ca
lbegoria até ás classes superiores nos quadros do Magisterio P úblico, e de quaesquer

52

judite.nozes
Highlight


